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Requer à COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMILIA a realização de
Audiência Pública, com a finalidade de debater
o aumento do número de vítimas de acidentes
de trânsito e as políticas públicas existentes em
relação ao tema.

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMÍLIA.

Nos termos regimentais requeiro a realização por esta Comissão, de audiência
Pública, convidando-se autoridades do Ministério da Saúde, do Ministério da Justiça e
Denatran, com a finalidade de debater o aumento do número de vítimas de acidentes de
trânsito, as políticas públicas existentes sobre o tema e os custos sociais decorrentes.

JUSTIFICAÇÃO

O aumento a cada ano constatado do número de acidentes de trânsito e suas
consequências sociais e econômicas parece demonstrar que, embora a sociedade brasileira
tenha buscado soluções para o problema tal solução ainda não foi eficaz o bastante para ao
menos estabilizar o número de acidentes.

A realidade é que, embora algumas políticas tenham sido adotados pelas diversas
esferas de governo, o número de vítimas aumenta a cada ano, especialmente entre jovens.

O custo social que tal situação representa para a sociedade é extremamente elevado.
Os custos assistenciais, apenas para analisar um aspecto da questão, representa um enorme
peso nos gastos da assistência pública à saúde especialmente nos grandes centros urbanos
onde o número de acidentes cresce em verdadeira progressão geométrica.



  Existem nesta Casa diversas propostas tramitando sobre a questão do trânsito
brasileiro, entre estas diversas que tratam de modificar o Código de Trânsito, porém, mais
do que discutir a questão sob tal ótica, é necessário que seja a questão vista de forma mais
ampla,  como por exemplo, a questão do transporte de massas, a questão da utilização de
equipamentos eletrônicos de forma generalizada.

Enfim, diversos são os aspectos da questão, que devem ser tratados de forma
objetiva e abrangendo os órgãos do Poder Executivo que tem relação com o tema, seja por
arcarem com os custos decorrentes do elevado número de acidentes, seja aquelas que tem a
competência para administrar o serviço.

Esperamos que os nobres pares cientes do alcance social de que se reveste a
presente proposição, a ela emprestem seu apoio para aprovação.

Sala das Comissões,

Deputada MANINHA


